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Prefeitura Municipal de Eneas Marques

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base
na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727/
2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, LC 123/2006 de 14
de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob nº 039/2011, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de veículo, zero quilômetro; cor metálica; 04 cilindros; ar condi-
cionado; direção hidráulica, vidros e travas elétricas em todas as portas, airbag duplo,
alimentação c/ injeção eletrônica; bi-combustível e/ou gasolina mínimo 140 CVS; 04
portas laterais; capacidade para 05 ocupantes; tanque de combustível capacidade
mínima de 55 litros, destinado ao Gabinete do Prefeito deste Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 01 de dezembro de 2011 – às 16:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base

na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727/
2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, LC 123/2006 de 14
de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob nº 040/2011, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de equipamentos (armário, arquivo, mesa, caixa de som, micro-
fone, fio emborrachado, cadeira, microcomputador, ar condicionado, bebedor de mesa,
ventilador, balcão, batedeira, lavadora), destinados a Secretaria de Assistência Social
deste Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 02 de dezembro de 2011 – às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

COOPERATIVA DE LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR DE MANGUEIRINHA
 CLAF – MANGUEIRINHA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

O Presidente da Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar de Mangueirinha –
CLAF Mangueirinha inscrita no CNPJ sob nº. 10.672.974/0001-75, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto Social convoca o seu quadro social, para a Assembléia
Geral extraordinária a ser realizada no dia 01 de Dezembro de 2011, no auditório da
ACIMAN, sito à Rua Barão do Rio Branco, 195, na cidade de Mangueirinha -PR; por não
haver espaço na sede Social. A instalação da Assembléia será às 12:00 (doze) horas
em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) do número dos
associados, às 13:00 (treze) horas, em segunda convocação, com a presença de me-
tade dos associados mais um e em terceira convocação às 14:00 (quatorze) horas, com
a presença mínima de 10 (dez) associados, para tratarem da seguinte ordem do dia:

I –  Alteração do artigo. 1, item 1;
II - Discussão e deliberação quanto a continuidade ou dissolução da Cooperativa.
III- Nomeação de Liquidante.
IV- Nomeação de Conselho Fiscal da Liquidação.
V - Assuntos Gerais de interesse da sociedade.
A sociedade conta nesta data, para fins de quorum, com 159 sócios.
Mangueirinha, 18 de Novembro de 2011.

         Claudiney Alalana
Presidente da Claf Mangueirinha

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 005/2011
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Processo

Licitatorio, nos  termos a seguir:
Modalidade: Tomada de Preço Nº005/2011 - PMC
Tipo de Julgamento: Menor preço global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO

INFANTIL – PROINFÂNCIA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊ-
NIO Nº700345/MINISTERIO DA EDUCAÇÃO/FNDE.

Valor maximo global: R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais).
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 07 de dezembro de 2011.
Local:Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080– Capanema –

Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente
Capanema-Pr, 11 de novembro de 2011

Dalmir Rubens Rahmeier
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Capanema
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2011

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Proces-
so Licitatorio, nos  termos a seguir:

Modalidade: Pregão Presencial nº052/2011 – PMC
Tipo de Julgamento: Menor Preço”, quantificado em percentual
Objeto: Contratação de Sociedade de Advogados especializada na área do direito

administrativo/tributário para interpor ações judiciais, com o fim de recuperar indébito
referente às contribuições previdenciárias pagas indevidamente ao Instituto Nacional
da Seguridade Social.

Abertura das propostas: 10:00 horas do dia 02 de dezembro de 2011
Local:Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080– Capanema –

Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal

de expediente
Capanema, 10 de novembro de 2011

Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2011
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Proces-

so Licitatorio, nos  termos a seguir:

Modalidade: Pregão Presencial nº053/2011 – PMC
Tipo de Julgamento: Menor preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-

PORTE DE CASCALHO PARA AS ESTRADAS RURAIS DAS LOCALIDADES DE LINHA
VENEZA, LINHA PAVÃO, SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, ENGENHEIRO PINTO
E SANTA CLARA, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.

Abertura das propostas: 10:00 horas do dia 05 de dezembro de 2011
Local:Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080– Capanema –

Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente
Capanema, 10 de novembro de 2011

Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2011
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Processo

Licitatorio, nos  termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº054/2011 – PMC
Tipo de Julgamento: Menor preço por lote
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 02 AVIARIOS DE 102MX12M COM  SIS-

TEMA DARK HOUSE DA  APAE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA.
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 05 de dezembro de 2011
Local:Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080– Capanema –

Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente
Capanema, 10 de novembro de 2011

Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº.  000124/2011
Modalidade: Pregão  nº.  31/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL SEDAN PARA USO DO DEPARTAMENTO DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. MÍNIMO 2.0 , 4 PORTAS, TOTAL FLEX, 0 KM 2011/
2011, NA COR BRANCA, COM VALOR MÁXIMO GLOBAL DE 50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS).

Entrega e abertura dos Envelopes: 30/11/2011 as 14:00.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário: Ave-

nida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às
11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone (0**46)3544-1344.

ENEAS MARQUES, 18 de novembro  de 2011.

____________________________
EDER ROMANI

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
DECRETO Nº 2.212 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
Luiz Fernando Bandeira, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal
No 1.876 de 18/11/2011:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do
Paraná, para o exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
401.000,00 (Quatrocentos e um mil reais) com recursos provenientes da Anulação Par-
cial e Total de dotações orçamentárias e do Provável Excesso de Arrecadação, para dar
atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anula-
ção Parcial e Total de dotações orçamentárias e do Provável Excesso de Arrecadação
no valor de R$ 401.000,00 (Quatrocentos e um mil reais) conforme incisos II e III pará-
grafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme segue:

Anulação de Dotação

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos dezoito dias do mês de novem-

bro do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

ASSOCIAÇÃO   DOS   FUNCIONÁRIOS   MUNICIPAIS
AFM DE MARMELEIRO

CNPJ 81.271.488/0001-93
Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro, Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da AFM – Associação dos Funcionários Municipais de Marmeleiro, com

base no artigo 12 do Estatuto da Entidade, CONVOCA os associados para Assembléia
Extraordinária, que será realizada no dia 05 de dezembro de 2011, no Centro de
Capacitação de Professores, no 1º andar da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, às
18:00 horas em 1ª convocação, com a presença de mais da metade dos associados e
às 19:00 horas, em 2ª convocação, com qualquer número de associados, para delibe-
rarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA
1 – Reforma do Estatuto (artigo 18, alínea “ a ”), na forma da alínea “ i ” do artigo 38;
Marmeleiro, 18 de novembro de 2011

Gilmar Ghelen
Presidente da AFM

DECRETO N° 2.213, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.
Adota nova nomenclatura para logradouro público e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná,

no uso e gozo de suas atribuições legais, especialmente o disposto no artigo inciso XX
do artigo 67 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. É dada a nomenclatura de Rua Antonio José Perin para o logradouro público

que atualmente possui a denominação Rua Dezessete.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos dezoito dias

do mês de novembro do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
LEI Nº 1.876 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou, e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do Paraná, para o exercício
de 2011, no valor de R$ 401.000,00 (Quatrocentos e um mil reais) com recursos prove-
nientes da Anulação Parcial e Total de dotações orçamentárias e do Provável Excesso
de Arrecadação, para dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentá-
rias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrên-
cia de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação Parcial e Total de dotações orçamentárias e do Provável Excesso de Arreca-
dação no valor de R$ 401.000,00 (Quatrocentos e um mil reais) conforme incisos II e III
parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme segue:

Anulação de Dotação

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos dezoito dias do mês de novem-

bro do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

DECRETO Nº 2.214 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.
SÚMULA: Designa membros para compor o Conselho Municipal de Saúde de Marme-

leiro e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná,

no uso e gozo de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Marmeleiro,

DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Municipal de Saúde de Marmeleiro será composto pelos membros,

titulares e suplentes, indicados pelos respectivos órgãos, entidades ou classes que
representam:

I – Representantes dos profissionais e prestadores
a) Departamento Municipal da Saúde:
Titular: Ana Magda Villar de Arruda Bandeira Cédula de Identidade RG n°

6.175.082-7 – SSP/PR
Suplente: Manoel Brezolin            Cédula de Identidade RG n° 6.813.229-0 – SSP/RS

b) Médicos e Odontólogos:
Titular: Ricardo Lopes da Costa  Cédula de Identidade RG n° 6.928.553-8 – SSP/PR
Suplente: Marcos Aurélio Lage Gregório Cédula de Identidade RG n°

0316202 – SSP/RJ

c) Hospital Nossa Senhora das Graças:
Titular: Maria Leonor Rebeschini  Cédula de Identidade RG n° 3.136.014-5 – SSP/PR
Suplente: Vilmar Marcante              Cédula de Identidade RG n°   675.667 – SSP/RJ

d) Farmacêuticos, Bioquímicos e Psicólogos
Titular: Eliane Fátima Menegazzo Cédula de Identidade RG n° 5.153.545-6 – SSP/PR
Suplente: Ana Carla Schutz       Cédula de Identidade RG n° 6.175.082-7 – SSP/PR

e) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE)
Titular: Cristiana Maria Menegazzo Canton  Cédula de Identidade RG n° 5.153.541-

3 – SSP/PR
Suplente: Izabel de Oliveira       Cédula de Identidade RG n° 8.402.851-7 – SSP/PR

f) Trabalhadores da Saúde Pública e Privada
Titular: Dirlei Fátima Cechin Felipetto  Cédula de Identidade RG n° 7.221.792-6 –

SSP/PR
Suplente: Marines Cinelli Cédula de Identidade RG n° 7.101.278-6 – SSP/PR
II – Representantes dos Usuários

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marmeleiro
Titular: Claídes Kowald Cédula de Identidade RG n° 2030079.657–SSP/RS
Suplente: Seno Staats Cédula de Identidade RG n° 3.745.709-4 – SSP/PR

b) Clubes dos Idosos
Titular: José Padilha Cédula de Identidade RG n° 174355-7 – SSP/PR
Suplente: Irineu Moras Cédula de Identidade RG n° 5.627.120-1– SSP/RS

c) Associação de Pais e Mestres
Titular: Giovana Muller Cédula de Identidade RG n° 6.813.229-0 – SSP/PR
Suplente: Jober José da Silva    Cédula de Identidade RG n° 6.051166-7 – SSP/PR

d) Alcoólicos Anônimos
Titular: Nelson Klosinki          Cédula de Identidade RG n° 1.924.756-2– SSP/PR
Suplente: Ângelo Minosso Junior Cédula de Identidade RG n° 6.298.253-5 – SSP/PR

e) Cebear e Associação Comercial
Titular: Margarida Mocelin de Oliveira   Cédula de Identidade RG n° 2.224.183-4 –

SSP/PR
Suplente: Valmor Felipe        Cédula de Identidade RG n° 1.158.171-4 – SSP/PR

f) Pastoral da Criança
Titular: Maria Inês Telli             Cédula de Identidade RG n° 115.812-0 – SSP/PR
Suplente: Rosalina Moos             Cédula de Identidade RG n° 408.598-5 – SSP/PR
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

retroativos à data de 01 de agosto de 2011.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos dezoito dias

do mês de novembro de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 050/2011
Dispenso a licitação, com fundamento no Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, em

favor da Empresa ALINDRO RIBEIRO COUSS - ME, sede na Av. Iguaçu, nº 644, no Mu-
nicípio de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNP do M/F sob nº
82.034.034/0001-61.

Salto do Lontra,18 de novembro de 2011

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº  065/2011.

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do ob-
jeto do Edital de Pregão na Forma Presencial nº 065/2011, que após a análise e verifi-
cação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:

EMPRESA              VALOR  R$. CLASSIFICAÇÃO
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 18%        1º
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data

deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 065/2011.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital
de Pregão na Forma Presencial nº 065/2011, que após a análise e verificação da
documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:

EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

E inabilitar as seguintes proponentes :
Nº EMPRESA
01 N/C

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Salto do Lontra, 18 de novembro de 2011.

                      Presidente da comissão : _______________________________
José Wilson Masson

                      Membros da comissão   :  _______________________________
   Gilmar Dario

                 _______________________________
 Vilsom Spada

                                                                _______________________________
     Laura Aparecida Oliboni Pieta

            _________________________________
        Cláudio Gilberto Dalcortivo

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA

 DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 288/2011
Vinculado à Tomada de Preços nº 010/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADO: CHARRUA CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ/MF sob o nº 06.014.475/

0001-13
OBJETO DO CONTRATO: Construção civil de barracão industrial com área de 600,00m²

(seiscentos metros quadrados), na Rua Antônio Elias Chalito - Distrito de Alto são Ma-
teus, imóvel denominado lote urbano nº 01 da quadra 06 do Loteamento Chalito.

OBJETO DO ADITAMENTO: redução do valor contratual pelas razões fundamentadas
no processo administrativo. Em razão da redução quantitativa do objeto, fica decrescido,
do valor contratual, o importe de R$ 15.813.13 (quinze mil, oitocentos e treze reais e
treze centavos), perfazendo o valor total do contrato, após a redução, R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: mesmo da vigência contratual.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de novembro de 2011.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 16 de novembro de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Salto do Lontra, 18 de novembro de 2011.

                      Presidente da comissão : _______________________________
   José Wilson Masson

                      Membros da comissão   : _______________________________
     Gilmar Dario

                                                                _______________________________
Vilsom Spada

                                                                 _______________________________
                        Laura Aparecida Oliboni Pieta

 ______________________________
        Cláudio Gilberto Dalcortivo

Prefeitura Municipal de Vitorino
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em sua
sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 02 DE DEZEMBRO
DE 2011, CHAMAMENTO PÚBLICO sob o nº 009/2011, objetivando-se se O CREDEN-
CIAMENTO PARA POSTERIOR  CONTRATAÇÃO de Pessoas Jurídicas para SELECIO-
NAR EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PROJETO E EXECUÇÃO DE
UNIDADE HABITACIONAIS COM INFRAESTRUTURA A SEREM CONTRATADAS JUNTO A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM RECURSOS PELO PROGRAMA MCMV- PAC II. O
edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir do dia
18 de novembro de 2011, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:30
horas e informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 17 de novembro de 2011.
FERNANDO SINHORINI

Presidente da Comissão de Licitação

DECRETO N.º 2529/2011
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base na Legislação Municipal.
Art. 1º - Fica nomeado, o servidor Claudiovani Correa, portador da RG 3.975.966-

7 SSP/PR e do CPF 805.079.139-49 para o cargo de  Secretario Municipal de Saúde
a partir de 22 de novembro de 2011.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 18 de novembro
de 2011.

Valdir Picolotto
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em sua

sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 05/12/2011, LICITA-
ÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação  – MENOR PREÇO POR
LOTE, sob o  nº 073/2011, objetivando-se AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E
TROFÉUS DE PREMIAÇÃO PARA SEREM UTILIZADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER DO MUNICIPIO, a partir do dia 18 de no-
vembro, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas e informa-
ções pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 18 de dezembro de 2011.
AILTON ALVARO VENTURA JUNIOR

Pregoeiro Oficial do Município

EDITAL Nº 159/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº 062/
2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Públi-

co aberto através do Edital nº 062/2010, para provimento de cargos do quadro de
pessoal do Município, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de 21 de novembro 21 dezembro
de 2011, a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO – NÍVEL 09
CLASSIFI       Nº            NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO DE     MÉDIA FINAL
CAÇÃO         INSC.      IDENTIDADE
2º         3800        Débora Kristiniuk      103218217     82,50
Art. 2º - O não comparecimento da candidata ora convocada, no local e data esta-

belecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 18 de novembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  259/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 295 e seguintes
da Lei Municipal nº 1.202, de 16 de dezembro de 1985, e demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie

R E S O L V E
Art. 1º. Constituir Comissão de Sindicância com a incumbência de, no prazo de 15

(quinze) dias a contar do início dos trabalhos, que deve se dar em no máximo 03 (três)
dias, após a data da publicação, apurar os fatos e eventuais responsabilidades decor-
rentes do processo nº 7273/2011.

Art. 2º. Designar os servidores Marcos Lage Gregório, Adriana Grigolo e Mauricio
Skura, para integrarem a referida Comissão de Sindicância, sob a presidência do pri-
meiro e, em eventuais impedimentos deste, da segunda.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 17 de novembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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JOSÉ NILTON DE SOUZA
PREGOEIRO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 2723/2011
SÚMULA: Concede atualização dos Níveis de vencimentos - Pessoal do Magistério,

e dá outras providências.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

- ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, nos termos que assegura
as Leis Municipais nº 549 de 12/12/2007 e Lei nº 836 de 10/11/2011.

D E C R E T A:
Art.1º - Fica concedida atualização do Nível de vencimentos do Pessoal do Magisté-

rio Municipal, conforme consta do Anexo I - Tabela de vencimentos constante do Artigo
1º da Lei Municipal nº 836/2011.

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITOJOSÉ NILTON DE SOUZA

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Art.2º - O presente Decreto entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos dezes-

seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

DECRETO Nº 2724/2011
SÚMULA: Declara Bem Móvel Inservível para uso da Administração Pública

Municipal de Cruzeiro do Iguaçu – Paraná, e determina a alienação mediante Leilão.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:

Art.1º - Fica declarado inservível para a Administração Pública Municipal de Cruzeiro
do Iguaçu – Paraná, o seguinte Bem Móvel:

LOTE 01 - COLHEDORA DE FORRAGENS:
Uma Colhedora de Forragens JF92-Z10 S2, marca JF - ano fabricação 2006 de

propriedade deste Município.
Parágrafo Único – O bem acima descrito será avaliado pela Comissão Especial  de

Avaliação de Bens Móveis, designada pela Portaria nº 1711/2011, para fins de aliena-
ção.

Art.2º - O presente Decreto entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu  -  Estado   do   Paraná,  aos

dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITOJOSÉ NILTON DE SOUZA

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1711/2011
SÚMULA: Designa Comissão Especial de Avaliação de Bem Móvel e, dá outras pro-

vidências.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:

Art.1º - Designar Comissão Especial de Avaliação, composta pelos seguintes mem-
bros:

- RENI FRANCISCHINI
- ALEXANDRE T. ZUNTINE
- CLAUDECIR FRETTA
- DANILO MEZZOMO
- GENTIL JOÃO BERTOLDO
Parágrafo Único - A Comissão será presidida pelo primeiro designado e terá o prazo

de (05) cinco dias para apresentação do Laudo de Avaliação do Bem Móvel de propri-
edade desta Municipalidade, abaixo referido:

LOTE 01 - COLHEDORA DE FORRAGENS:
Uma Colhedora de Forragens JF92-Z10 S2, marca JF - ano fabricação 2006 de

propriedade deste Município.
Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos de-

zesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· ELVIO MORGA CPF   036.069.849-28, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICA-
ÇAO  PROTOCOLO N º  18.890, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· DARCI  CIELO  CPF 706.874.989-53, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICA-
ÇAO  PROTOCOLO N º  18.917, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· GERCI DIAS DE MELLO MULLER CPF 057.840.609-88, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  18.921, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA  A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· MAIARA RODRIGUES DE OLIVEIRA  CPF 081.571.309-64, DUPLICATA MER-
CANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  18.971, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ANAIR DA SILVA ORTEGA  CPF 090.449.679-16, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  18.972, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· VALMIR DA SILVA  CPF 770.766.130-34, DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CAÇAO  PROTOCOLO N º  18.974, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A
DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· VALDECIR RODRIGUES DE LIMA  CPF 848.692.839-72, CHEQUE PROTOCO-
LO N º 18.985, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA
XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 21/11/2011 DAS 8:30
ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  22/11/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  18 DE NOVEMBRO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Realeza
RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONVITE N.º 52/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 207/2011

ABERTURA: DIA: 16/11/2011 ÀS 10:00 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA O MUNICÍPIO DE REALE-

ZA.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-EDILNEI FRITZEN
ITEM 1 COM VALOR TOTAL DE R$ 443,50 (QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
-LISMAR DISTRIBUIDORA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA
ITENS 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 23, 24, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35,

36, 38 COM VALOR TOTAL DE R$ 9.192,95 (NOVE MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS
E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).

-LEMONIE & CIA LTDA
ITENS 3, 10, 15, 17, 20, 21, 22, 25, 26, 28, 37 COM VALOR TOTAL DE R$ 925,22

(NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)
VALOR TOTAL GERAL DE R$ 10.561,67 (DEZ MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)
REALEZA, AOS DEZESSEIS DIAS DE NOVEMBRO DE 2011

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO: 011/2011 - MODALIDADE - CARTA CONVITE

OBJETO: Aquisição de um microcomputador, uma impressora multifuncional, mouses,
teclados e cartuchos de toners diversos, para uso do Poder Legislativo Municipal.

Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vence-
dor (es) pelo critério menor preço unitário:

Câmara Municipal de Vereadores
de Francisco Beltrão

Valor total dos gastos com a licitação nº. 011/2011 – Carta Convite: R$ 8.438,00 (oito
mil, quatrocentos e trinta e oito reais).

Homologo a presente licitação.
Francisco Beltrão, 18 de Novembro de  2011.

____________________________________
ICLAIR DARROS

PRESIDENTE DA COMISSÃO LICITANTE
_____________________________________

ATANAZIA HELLMANN PEDRON
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO: 012/2011 - MODALIDADE - CARTA CONVITE

OBJETO: Aquisição de serviços de formatação, reinstalação dos sistemas e recupe-
ração de dados para computadores e notebooks, para uso do Poder Legislativo Muni-
cipal.

Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vence-
dor (es) pelo critério menor preço unitário:

Valor total dos gastos com a licitação nº. 012/2011 – Carta Convite: R$ 650,00 (seis-
centos e cinquenta reais).

Homologo a presente licitação.
Francisco Beltrão, 18 de Novembro de  2011.

____________________________________
ICLAIR DARROS

PRESIDENTE DA COMISSÃO LICITANTE
_____________________________________

ATANAZIA HELLMANN PEDRON
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  260/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E

CONCEDER prorrogação da licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias, às
servidoras abaixo relacionadas:

Nome Nº Req. Início da prorrogação
01. Eliziane Bartoski Farias 579/11-DRH   30.11.11
02. Izabel Vargas Veinhal 565/11-DRH   28.11.11
03. Marta Rachel Zuchelli 562/11-DRH   10.11.11
04. Tatiane Borghesan 559/11-DRH   17.11.11
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 17 de novembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  261/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E

Art. 1º - DESIGNAR a Comissão Especial para acompanhar e vistoriar a execução dos
Shows Pirotécnicos contratados através do Processo Licitatório – Pregão Presencial nº
083/2011, assim constituída:

- JOSÉ CARLOS KNIPHOFF
- ALBERTO PICCININI
- LEODIR DA SILVA
Art. 2º -  A Comissão ora designada poderá requisitar os serviços de   técnicos espe-

cializados na área para auxiliá-la na referida vistoria.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 18 de novembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  479/2011
WILMAR REICHEMBACH,  Prefeito Municipal de Francisco, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos Funcionários
Municipais e considerando a análise dos requerimentos procedida pela Comissão
Especial designada pela Portaria nº 138/2011

D E C R E T A
Fica convertida em abono pecuniário a licença especial dos servidores abaixo re-

lacionados,  conforme segue:

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 16 de novembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 482/2011
Nomeia Membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE.
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e com base nas disposições da Lei Municipal nº 3829/
2011 e nas deliberações da  VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

D E C R E T A
Ficam Nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-

ÇA E DO ADOLESCENTE,  para o mandato de 2011/2013, ficando assim constituído:
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
    Titular - Ladir Nesi Savi
     Suplente   - Margarete Misturini Dalla Costa

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    Titular - Ilza Teresinha Luchtemberg
    Suplente   - Janete de Moura Barbosa

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
    Titular - Luciane Balbinotti
    Suplente   - Denise Fátima Pedron Arisi

4.  ESCOLA OFICINA ADELIRIA MEURER
    Titular - Wagno Antonio da Silva
    Suplente   - Francieli Maria Batista

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
    Titular -  Ronaldo Germano Driemeier
    Suplente   -  Luiz Renato dos Santos

CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS
1. APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fco. Beltrão
    Titular - Helena Maria Zanchetin Iachuk
    Suplente    - Neiva Salete Rosin Vanderlinde

2. AMARBEM – Associação Marrecas do Bem Estar do Menor
    Titular - Maria Eliza Thome
    Suplente - Ângelo Dalberto Neto

3. ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO CLUBE DO PROERD DE FCO. BELTRÃO
    Titular - Franciele Longo Brizola
    Suplente   - Heverton Osvaldo Ramos da Silva

4. CENTRO ESPÍRITA MENSAGEIROS DA PAZ
     Titular – Suely de Lourdes Sartori Pereira
      Suplente – Veraluz Diacui Fachinello

5. CLUBE DOS DESBRAVADORES PIONEIROS DO SUDOESTE
     Titular – Antonio Ribeiro da Rosa
      Suplente – Darci S. Luciano
Gabinete  do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 17 de novembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  329/2011
Súmula: Altera valor de Categoria Econômica de programa do (PPA), Altera valor de

Categoria Econômica das Ação da LDO e abre Crédito Suplementar de Fonte vinculada
por anulação no orçamento Geral do Município, no Valor de R$ 5.000,00 e dá outras
providências.

Eu, Luiz Carlos Gotardi, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, devidamente autorizado pelos Art. 25 parágrafo único e Art.
47 da Lei nº066/2010 de 17 de Junho de 2010 e Art. 4º da Lei 134/2010 de 07de
dezembro de 2010

D E C R E T A
Art. 1º-Fica alterada valor de Categoria Econômica de Programa da Lei nº 130/2009

do PPA (Plano Plurianual) do período 2010/2013 conforme segue:
Programa/Categoria Especificação Valor R$
020 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
020 – 33.90.30 Material de consumo 5.000,00
020 -  33.90.39 Outros Serviços de Terceiros P.Fisica -5.000,00
Art. 2º-Fica alterada valor de Categoria Econômica da Ação da Lei nº 066/2010 da

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exercício 2011 conforme segue.

Programa/Categoria Especificação Valor R$
2.023 PROGRAMAS ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.90.30 Material de consumo 5.000,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros P.Fisica -5.000,00
Art. 3º-Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Salto do Lontra, Estado do

Paraná, um Crédito Suplementar no  valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), na seguinte
dotação orçamentária.

Programa/Categoria Especificação Valor R$
05.02.08244020-2.023 PROGRAMAS ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.90.30 Material de consumo 5.000,00
Art. 4º - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado Anulação

de recursos do Orçamento anual assim especificado.
Programa/Categoria Especificação Valor R$
05.02.08244020-2.023 PROGRAMAS ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros P.Fisica -5.000,00
Art. 5º-Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 18 de

Novembro de 2011.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
DECRETO Nº  330/2011

Súmula: Altera valor de Categoria Econômica de programa do (PPA), Altera valor de
Categoria Econômica das Ação da LDO e abre Crédito Suplementar de Fonte vinculada
por anulação no orçamento Geral do Município, no Valor de R$ 20.000,00 e dá outras
providências.

Eu, Luiz Carlos Gotardi, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, devidamente autorizado pelos Art. 25 parágrafo único e Art.
47 da Lei nº066/2010 de 17 de Junho de 2010 e Art. 4º da Lei 134/2010 de 07de
dezembro de 2010.

D E C R E T A
Art. 1º-Fica alterada valor de Categoria Econômica de Programa da Lei nº 130/2009

do PPA (Plano Plurianual) do período 2010/2013 conforme segue:
Programa/Categoria Especificação Valor R$
0017 Manut. média e Alta Complexidade
0017-33.90.30 Material de consumo -20.000,00
0017-33.90.39 Outros Serviços de Terceiro P.Juridica 20.000,00
Art. 2º-Fica alterada valor de Categoria Econômica da Ação da Lei nº 066/2010 da

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exercício 2011 conforme segue.
Programa/Categoria Especificação Valor R$
2.017 Atenção Média e Alta Complexidade
33.90.30 Material de consumo -20.000,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiro P.Juridica 20.000,00
Art. 3º-Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Salto do Lontra, Estado do

Paraná, um Crédito Suplementar no  valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), na seguinte
dotação orçamentária.

Programa/Categoria Especificação Valor R$
04.00 SECR.MUN.SAÚDE, AÇÃO SOCIAL
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0017-2.017 Atenção Média e Alta Complexidade
33.90.39-01496 -0234 Outros Serviços de Terceiro P.Juridica 20.000,00
Art. 4º - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado Anulação

de recursos do Orçamento anual assim especificado.
Programa/Categoria Especificação Valor R$
04.00 SECR.MUN.SAÚDE, AÇÃO SOCIAL
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0017-2.017 Atenção Média e Alta Complexidade
31.90.30-01496 -0233 Material de Consumo -20.000,00
Art. 5º-Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 18 de

Novembro de 2011.

DECRETO Nº  331/2011
Súmula: Altera valor de Categoria Econômica de programa do (PPA), Altera valor de

Categoria Econômica das Ação da LDO e abre Crédito Suplementar de Fonte vinculada
por anulação no orçamento Geral do Município, no Valor de R$ 11.000,00 e dá outras
providências.

Eu, Luiz Carlos Gotardi, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, devidamente autorizado pelos Art. 25 parágrafo único e Art.
47 da Lei nº066/2010 de 17 de Junho de 2010 e Art. 4º da Lei 134/2010 de 07de
dezembro de 2010.

D E C R E T A
Art. 1º-Fica alterada valor de Categoria Econômica de Programa da Lei nº 130/2009

do PPA (Plano Plurianual) do período 2010/2013 conforme segue:
Programa/Categoria Especificação Valor R$
0017 Manutenção serviços de Saúde
0017-31.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 8.500,00
0017-31.90.13 Obrigações Patronais 2.500,00
0017-33.90.30 Material de Consumo -1.800,00
0017-33.90.39 Outros serviços de Terceiros P.Jurídica -9.200,00
Art. 2º-Fica alterada valor de Categoria Econômica da Ação da Lei nº 066/2010 da

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exercício 2011 conforme segue.
Programa/Categoria Especificação Valor R$
2.018 Vigilancia em Saúde
31.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 8.500,00
31.90.13 Obrigações Patronais 2.500,00
33.90.30 Material de Consumo -1.800,00
33.90.39 Outros serviços de Terceiros P.Jurídica -9.200,00
Art. 3º-Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Salto do Lontra, Estado do

Paraná, um Crédito Suplementar no  valor de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), na seguinte
dotação orçamentária.

Programa/Categoria Especificação Valor R$
04.00 SECR.MUN.SAÚDE, AÇÃO SOCIAL
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0017-2.0118 Vigilancia em Saúde
31.90.11-01497 -0235 Vencimentos e Vantagens Fixas 8.500,00
31.90.13-01497 -0236 Obrigações Patronais 2.500,00
Art. 4º - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado Anulação

de recursos do Orçamento anual assim especificado.
Programa/Categoria Especificação Valor R$
04.00 SECR.MUN.SAÚDE, AÇÃO SOCIAL
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0017-2.016 Vigilancia em Saúde
33.90.30-01497 -0237 Material de Consumo -1.800,00
33.90.39-01497 -0238 Outros serviços de Terceiros P.Jurídica -9.200,00
Art. 5º-Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 18 de

Novembro de 2011.

EDITAL

Pelo presente edital, a COOPERATIVA HABITACIONAL DE MARMELEIRO – COOPHA-
MAR, localizada na Av. Macali, 440, centro, Marmeleiro-PR, comunica que as inscrições
para o PROGRAMA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL – G4, realizado em parceria
com a Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Cooperativa Habitacional de Marmeleiro -
Coophamar, Cooperativa de Habitação dos Agricultores Familiares – Cooperhaf, de
acordo com a Resolução nº 141, de 10 de Junho de 2009, Portaria Interministerial nº
464 de 30 de setembro de 2011, critérios estabelecidos na Lei Municipal n.º 1.818/
2011, Lei Municipal n.º 1.840/2011, bem como requisitos estabelecidos pela Cooperhaf
e Coophamar, foram encerradas no dia 30 de maio de 2011.

Segue em ANEXO deste EDITAL a relação dos INSCRITOS no Programa Habitacio-
nal de Interesse Social G 4.

Marmeleiro, 18 de novembro de 2011.

Ednei Gawenda
Presidente da COOPHAMAR

O proprietário abaixo, torna público que recebeu do IAP
(Instituto Ambiental do Paraná), Licença Prévia, para o
empreendimento a seguir especificado: Proprietário: Ade-
lar Fabbris. Atividade: loteamento residencial/comercial.
Endereço: rua Antonio Carneiro Neto, bairro são Cristó-
vão. Município: Francisco Beltrão - Paraná. Validade: 27/
06/2012.

A ALCAST DO BRASIL LTDA, torna público
que requereu junto ao IAP (Instituto Ambiental do
Paraná), Licença Prévia de ampliação de fundição e
laminação de alumínio e suas ligas, implantado na
estrada municipal Secção Jacaré, Km 05, zona rural,
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO
DE LICENÇA PRÉVIA

LEOCLÉSIO ANTONIO PESENTE torna públi-
co que requereu ao IAP (Instituto Ambiental do Paraná),
Licença Ambiental de Operação para atividade de
Avicultura, já implantada na Localidade de Nova Con-
córdia, no município de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA
AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA
AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

LEOCLÉSIO ANTONIO PESENTE torna públi-
co que requereu ao IAP (Instituto Ambiental do Paraná),
Licença Ambiental de Operação para atividade de
Suinocultura, já implantada na Localidade de Nova
Concórdia, no município de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná.

CLAUDIO KLOTZ, portador do CPF nº
850.197.479-04 torna público que requereu ao IAP
(Instituto Ambiental do Paraná), Licença Ambiental
Simplificada para atividade de Avicultura, implantada na
Linha Santa Bárbara, no município de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

NOVENA A N. SRA. APARECIDA
Rezar 9 ave-maria durante 9 dias, fazer 3 pedidos, 2 difíceis e 1 impossível.

Publicar no nono dia mesmo sem ter fé, verás que acontecerá.
(V.)

 (ABr) – Impulsionada pelo
desempenho da economia e
pelo parcelamento especial de
dívidas com a União (no pro-
grama de recuperação fiscal
chamado Refis da Crise), a ar-
recadação federal bateu re-
corde em outubro. De acor-
do com a Receita Federal, a
União arrecadou R$ 88,741
bilhões em outubro, o melhor
resultado registrado para o
mês. Em relação a outubro do
ano passado, o crescimento
foi 9,05%, descontada a in-
flação oficial pelo Índice de
Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA).

No acumulado de 2011, a
arrecadação somou R$
809,395 bilhões, com alta de
12,23%, também consideran-
do a evolução do IPCA na
comparação com os dez pri-
meiros meses do ano passa-
do. Apesar do crescimento, a
taxa de expansão da arreca-
dação caiu pelo terceiro mês
consecutivo. Até julho, o
crescimento real acumulado
era 13,98%.

De acordo com a Receita
Federal, os principais fatores
que contribuíram para o au-
mento na arrecadação em
outubro foram o crescimento
das vendas de bens e servi-
ços, da massa salarial e do
valor em dólar das importa-

(ABr)– O líder dos Guarani
Kaiowá, cacique Nísio Go-
mes, foi morto na manhã de
ontem no município de
Amambaí, em Mato Grosso
do Sul. Cerca de 40 pistolei-
ros encapuzados e armados
invadiram o acampamento
Tekoha Guaiviry e atiraram no
cacique. Depois de morto, o
corpo do líder indígena foi
levado pelos pistoleiros.

Segundo a Fundação Na-
cional do Índio (Funai), repre-
sentantes regionais da Funai
e do Ministério do Desenvol-
vimento Social (MDS) estão
no acampamento prestando
assistência aos indígenas.
Além disso, agentes das po-
lícias Federal e Civil foram
deslocados para a área do
conflito e abriram inquérito
policial.

A área ocupada pelos Gua-
rani Kaiowá faz parte da re-
gião denominada Terra Indí-
gena Amambaipeguá. O pro-
cesso de demarcação da ter-
ra começou em junho de 2008
e, desde então, foi interrom-
pido diversas vezes por de-
cisões judiciais, em ações
movidas por produtores ru-
rais da região e forças políti-
cas municipais e estaduais.

De acordo com o Conselho

(ABr) - A mancha de óleo
na Bacia de Campos, provo-
cada pelo vazamento em um
campo de exploração de pe-
tróleo da Chevron está dimi-
nuindo de tamanho e conti-
nua se afastando da costa. A
informação é da Marinha do
Brasil e do Instituto Brasilei-
ro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renová-
veis (Ibama), que sobrevoa-
ram ontem a região do vaza-
mento, no litoral norte do Rio
de Janeiro.

As autoridades estimam

BRASIL

Arrecadação federal bate
recorde em outubro

ções (que são tributadas).
Dos indicadores econômicos
que servem de base para a
arrecadação, apenas a produ-
ção industrial registrou que-
da na comparação com o ano
passado.

Outros fatores reforçaram
a arrecadação em outubro.
No mês passado, o pagamen-
to das parcelas do Refis da
Crise somou R$ 1,574 bilhão.
De janeiro a outubro, o par-
celamento especial rendeu
R$ 17,761 bilhões aos cofres
da União. A receita é menor
que a de tributos como a Con-
tribuição de Intervenção do
Domínio Econômico (Cide),
que incide sobre os combus-
tíveis, cuja arrecadação so-
mou R$ 7,861 bilhões no acu-
mulado do ano em valores
nominais.

A arrecadação em outubro
foi impulsionada ainda por
fatores como os ganhos de
capital na alienação de bens,
com crescimento nominal de
144,36%. Esse é o imposto
que as pessoas pagam quan-
do vendem um bem que se
valorizou. Os juros da remu-
neração sobre o capital pró-
prio, sobre os quais incidem
Imposto de Renda, aumenta-
ram 122,27% no mês passa-
do em relação a outubro de
2010.

MATO GROSSO DO SUL

Líder indígena é morto
por pistoleiros

Indigenista Missionário
(Cimi), nos últimos oito anos,
cerca de 200 índios foram
mortos em conflitos de terra.
A assessoria do conselho
informou que os indígenas
ocuparam o trecho da terra
que está em processo de
demarcação no início deste
mês.

O Ministério Público Fede-
ral (MPF) em Ponta Porã pe-
diu a instauração de inquéri-
to para investigar o caso. Em
nota, o MPF informou que a
equipe da Polícia Federal,
acompanhada de represen-
tantes do Ministério Público
e da Funai, confirmou o de-
saparecimento do corpo do
cacique. Dos cerca de 60 ín-
dios que estavam no acam-
pamento, somente dez foram
contatados pelos investiga-
dores, os demais estão es-
condidos na mata.

A perícia policial confirmou
presença de sangue humano
no local onde o cacique foi
morto. Também ficou compro-
vado que o corpo do cacique
foi arrastado pelos pistolei-
ros. Um dos filhos de Nísio
Gomes está no Instituto Mé-
dico-Legal de Ponta Porã, fa-
zendo exames de corpo de
delito

Mancha de óleo na Bacia de
Campos, no Rio está diminuindo

que a mancha tem 18 quilô-
metros (km) de extensão e 11,8
quilômetros quadrados (km²)
de área. Na terça-feira (14), a
área da mancha era 13 km².

No entanto, a maior parte
do óleo está concentrada 1
metro abaixo da superfície do
mar, e não pode ser vista no
sobrevoo.

Os dados de satélites,
mais adequados nesse caso,
indicam que no dia 14 a ex-
tensão da mancha chegava
a 68 km, com cerca de 160
km² de área.


